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RESUMO: O objetivo deste estudo é apresentar 
breves considerações acerca da possibilidade 
jurídica de, nos tempos atuais, serem impostas 
limitações às liberdades individuais para conter 
os efeitos do alastramento da Covid -19, à luz do 
Princípio da Proporcional idade, em uma aborda-
gem interdisciplinar. 
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AssrnAcr : the scope of this essay is to present 
some general ideas related to the legal possibili-
ty of, in the present moment of a world Covid-19 
pandemic, imposing limitations to the exercise of 
some fundamental rights in arder to contain the 
effects ofthe pandemic, in the light ofthe Princi-
pie of Proport ional ity. 
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SuMÁR10: !. In trodução e prem issas. li. Liberdades individuais e seus contornos. Ili. O Princípio 
da Proporcionalidade. IV. A proporcionalidade das medidas impostas pela pandemia de 
Covid -1 9. V. Conclusão. 

1. INTRODUÇÃO E PREMISSAS 

No ano de 2020, o mundo vem vivendo algo realmente sem precedentes. Pela 
primeira vez, em mais de um século (considerando-se a epidemia de Gripe Es-
panhola entre 1918 e 1920), vive-se uma pandemia de uma doença altamente 
contagiosa, potencialmente letal, que se espraia diariamente por quase todos 
os países do mundo e que tem no ser humano seu principal agente transmissor. 

A Covid-19, infecção causada pelo vírus Sars-Cov-21, conhecido pelo novo 
Coronavírus, vem se alastrando com enorme velocidade e causando enormes es-
tragos para a sociedade contemporânea. Desde a notícia do início das infecções 
no primeiro epicentro da doença, a Cidade de Wuhan, na China, em janeiro, já 
há alguns milhões de pessoas infectadas mundo afora e um número imenso de 
pessoas mortas em diversos países. 

Dada a alta contagiosidade da doença em questão, diversos governos estabe-
leceram restrições, com diferentes graus de intensidade, sobre o direito de circu-
lação de pessoas, ora incentivando, ora determinando, sob pena de sanção, que 
os indivíduos permanecessem em casa. E essas medidas vêm sendo objeto de 
intensos debates entre especialistas em medicina, saúde pública, direito e eco-
nomia. 

Neste cenário , iniciou-se uma intensa discussão, sob o prisma do Direito 
Constitucional e do Direito Administrativo , se é aceitável ou não impedir as pes-
soas de circular livremente, com a finalidade de conter a disseminação de uma 
doença potencialmente letal. Ou seja, muito se discute hoje se o Estado detém a 
capacidade jurídica de impedir por completo a circulação de pessoas, em função 
da simples possibilidade de contágio d.e uma doença que não necessariamente 
produzirá óbitos. 

Novamente vem à baila uma discussão secular do Direito Público acerca dos 
limites e das premissas do conflito entre liberdade e autoridade. É dizer, nova-
mente se discute o quantum das liberdades individuais pode ser limitado pela au-
toridade do Estado , em nome de benefícios coletivos. 
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